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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 
Secretaria de Administração - Responsável: Carlos Lopes 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - Responsável: Grasieli Cerbatto 
Secretaria de Assistência Social – Fátima Vogel da Silva 
Secretaria de Saúde – Jaiana K. Gubert 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo – Mauro Busanello 
Secretaria de Desenvolvimento Rural – Assioli Jacsel dos Santos 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo – Lindones A. Colferai 
Secretaria de Meio Ambiente – Alice Lusco Salvi. 
 

1.2. Objeto: Registro de preços para aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina comum), 
Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime de 
Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 
ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 
Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e 
conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, 
assistência à saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder 
público municipal. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Requisitos de habilitação:  
3.2. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda 
varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP Nº 891 de 
24/10/2022 e pela Resolução ANP Nº 972 de 12/06/2024. http://www.anp.gov.br, sob pena 
de inabilitação dos itens. 
3.3.  Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 
combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 
02 e 03). 
3.4. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 
(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 
3.5. Registro/Autorização de Retalhista – TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 
4, Óleo Diesel S-10. 
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4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 
foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 
necessidades da administração.  
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço, é a melhor forma de atender as necessidades da Administração, bem 
como a maneira mais vantajosa.  
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos 
e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, 
padronização e práticas do mercado. 
4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas, através de propostas 
praticadas em licitações com o mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se 
mostra mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de 
execução do objeto, bem como em relação à racionalização de recursos. 
5.2. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 
empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, com prazo de 
vigência da contratação de 12 (doze) meses. 
5.3. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 
estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 

  

Item 
Quant. Unid. Descrição Valor Unit. 

% Desc. 
Mínimo 

Valor Estimado 

1 75.000 LT Gasolina Comum 6,190 1,57% 464.250,00 

2 10.000 LT Etanol 4,240 1,57% 42.400,00 

3 250.000 LT Óleo Diesel S-500 5,890 1,57% 1.472.500,00 

4 250.000 LT Óleo Diesel S-10 5,980 1,57% 1.495.000,00 

      Total dos Itens     3.474.150,00 

 
 

SE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda 
atual, cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços 
conforme art. 82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
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6.2. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada. 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor estimado para o objeto deste é de R$ 3.474.150,00 (três milhões, 
quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta reais), conforme mapa 
comparativo anexo. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
ITEM. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, 
estando alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1.  Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Busca-se o suprimento das 
necessidades, visando garantir o abastecimento de toda a frota Municipal. Objetiva-se em 
relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, quanto à eficiência: 
assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos 
financeiros. Busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a 
obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que sejam 
realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, os servidores indicados como 
responsáveis pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos 
presentes no processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de 
controle, seja através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor 
gestão do instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem 
realizados pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A detentora deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
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resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 
devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 
Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 
parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 
nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 
 
15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 
 

Coronel Vivida, 17de  outubro de 2024. 
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